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RELATÓRIO

 

Trata-se de projeto de lei, proposto pelos Vereadores Ismael Soares de Moura e Leôncio Lopes da Silva, que estabelece o endereço social no município de Sete Lagoas - MG, tendo por finalidade possibilitar a regularização da identificação de moradores em áreas que ainda não possuem logradouros devidamente cadastrados, bem como facilitar a prestação de serviços públicos e privados, como entrega de correspondências, atendimento bancário e cadastramento em programas sociais.

 

Conforme parecer da douta Procuradoria da Casa, o projeto de lei em análise possui condições válidas de tramitar.


A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

FUNDAMENTAÇÃO

 

Destaco que este parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. Os demais aspectos, incluindo o mérito, serão analisados pelas comissões temáticas e pelo Plenário.

 

Trata-se de tema de competência legislativa da Município (CF, art. artigo 30, I). A iniciativa parlamentar é legítima, fundada no que dispõe, por simetria, o artigo 61 da Carta da República, não incidindo na espécie quaisquer das reservas à sua iniciativa.
 

Pois bem. A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os direitos sociais, assegura o direito à moradia, sendo este um direito social fundamental, que inclui a necessidade de um lar seguro, saudável e acessível. Este direito não se limita a ter uma casa, mas abrange também à qualidade de vida, acesso a serviços básicos e infraestrutura.



Bem assim, conforme preceitua o artigo 23, IX, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.

 

Importante destacar que, conforme dispõe a Lei Federal n.º 6766/1979, existe o poder-dever do Município de regularizar loteamentos clandestinos ou irregulares, sendo que a sua atuação deverá se restringir às obras essenciais a serem implantadas em conformidade com a legislação urbanística local (art. 40, § 5º), em especial à infraestrutura essencial para inserção na malha urbana, como ruas, esgoto, energia e iluminação pública, de modo a atender aos moradores já instalados, sem prejuízo do também dever-poder da Administração de cobrar dos responsáveis os custos em que incorrer a sua atuação saneadora.


Quanto ao planejamento municipal, vigora em nosso município a Lei Complementar n.º 109/2006 (Plano Diretor) que, em seu artigo 3º, dispõe sobre a função social da propriedade. Nesse sentido: 

Art. 3º O Plano Diretor de Sete Lagoas se pauta pelos seguintes princípios:


I - a função social da cidade, que diz respeito ao direito de todos à moradia, ao saneamento ambiental, ao transporte coletivo, aos serviços públicos, à saúde, educação, assistência social, à cultura e lazer, à mobilidade e acessibilidade urbana, ao trabalho e renda, ao meio ambiente saudável;


II - a função social da propriedade, cumprida mediante o atendimento aos critérios de ocupação e uso do solo, às diretrizes do desenvolvimento social e econômico do município e demais exigências previstas nesta lei;

III - a sustentabilidade, representada pelo desenvolvimento local socialmente justo e economicamente viável para garantir o direito ao meio ambiente equilibrado para as presentes e futuras gerações e para todas as espécies;

IV - a gestão democrática, entendida como a participação da população, quer de forma associativa ou individual e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento municipal.
 

Portanto, sob a análise da Constituição e da legislação infraconstitucional, este Relator não vislumbra qualquer vício apto a inviabilizar o prosseguimento do projeto de lei em análise, vez que, conforme bem pontuado pela Douta Procuradoria da Casa, o Projeto de Lei em análise não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública, bem como não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria. 

 

Por fim, cabe pontuar que, conforme entendimento pacífico do STF (ADI 4723), não ofende o princípio da separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição.

Conclusão

 

Face o exposto, concluo que o Substitutivo 01 ao Projeto de Lei n.º 48/2025 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.

Sala das Reuniões, 23 de Abril de 2025.
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Relator
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